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EMENTA

Autoriza a Cânara Municipal a firmar
convênio pora a contratação de estagiário

Art. 1". Fica a Câmara Municipal autorizada a firmar convênio com o CIEE -
Centro de Integração Empresa Escola, Faculdades Atlântico Sul, Fundação Universidade

Federal do Rio Grande, Universidade Federal de Pelotas e Universidade Católica de Pelotas,

para contratação de estagirírios, nos termos da presente Resoluçâo.

Art 2'. O prazo de contratação sení de t2 (doze) meses, podendo ser renovado

mediante termo aditivo.

AÉ.3". O valor a ser pago como bolsa-auxílio sení de 1,5 (um e meio) salário

mínimo mensais,

AÍ. 4". Esta Resolução entÍa em vigor na data de sua aprovação.
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A mais antiga do Estado

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

processo n )oV[/»00-DESPACHO

Designo para exercer a fungão de Relator (a) da matéria o (a) Vereador

(a) e t-c

Deliberou a Comissão de () enviar, ( ) não enviar ao Consultor Jurídico.

Rio Grande. de 96 pFt'o
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PARECER JIJRÍDICO xÇ'o).'b/
( ) Em anexo

ionais, Jurídicas, Regimentais e
adequado a Técnica Legislativa

Rio Grande, "/* / <- de zV;

Jurídico
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Na condição de Re a):

( § Acolho o parecer jurídico por seus fundamentos.

( ) Deixo de acolher o parecerjurídico pelas razões em separado.

( ) O presente projeto atende as normas Constitucionais, Jurídicas, Regimentais e
é adequado a Técnica kgislativa.
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( ( ) o presente projeto atende as



À rnais antiga do Estado
ESTADO DO RIO GRÂNDE DO SUL

cÂuena MUNTcIPAL Do RIo cRANDE

courssÃo DE coNsrlTuIÇÃo, JUsrIÇl, sERvIÇos pÚsllcos,
INFRA-ESTRUTURA E CIDADANIA.

PR,.*r*..2v.Lb/à:.Y.kPARECER

Estâ Comissão, após apreciar o Projeto, constante do Processo acima enumerado,

declara n!tro haver impedimento a sua úamitação.

INCONSTITUCIONAL
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t I INADEQUADOA CA LEGISLATIVA

Est€ é o paÍ€cer desta Comissão.
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Assunto:
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Estado do Rio Grande do Sul
CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

RESOLUÇÃO N'06
DE 18 DE DEZEMBRO DE 2006

AUTORZA A CÂ]\,ÍARA MTJNICIPAL A FIRMAR
CONVÉNIO PARA A CONTRATAÇÃO DE

ESTAGúRIO.

vER CL(UDIO CASTAIIffiIRA DIAZ' Presidente da Câmara

Municipal do Rio Grandg usando das atribúções que lhe confere o artigo 37 da Lei

Orgânica.
Faz Sebcr que esta decreta e promulga a seguinte Resolução:

Art. 1" - Fica a Câmara Municipal autorizada a firmar convênio com o

CIEE- Centro de Integração Empresa Escol4 Faculdades Atlântico sul, Fundação

Universidade Federal dõ Rio grande, universidade Federal de Pelotas e universidade

Católica de Pelotas, paÍa contrâtação de estagiário§, nos termos da presente Resoluçâo'

Art. 2o- O prazo de contÍatação será de 12 (doze) meses' podendo ser

renovado mediante termo aditivo.

Art. 3'- O valor a s€t pago como bolsa-atxilio será de 1'5( um e

meio) salário mínimo mensal.

Art. 4'-Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Muni Rio Grande, 18 de de 2006

Ver. Ctáudio Castanheira
Presidente

Rua GeDeÍal Vitorho, .141 - CEP 96200-310 - Fore: (531 3233-8500 - Far: (531 3231-l?a6 - Rio Grarde . RS
e-Drail: cmrg@camata,riogrande.rs.gov.br site: !r!rw.camara,riogratrde.rs.gov.br

DoE ôRcÃos, DoE sAltcrrE: sALvE vtDAs!



Estado do Rio Grande do Sul

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRÂNDE

RESOLUÇÃO N'Oó
DE 18 DE DEZEMBRO DE 2006

AUTORIZA A CÂMARA MUNICIPAL A FIRMAR
CONYÊNIO PARA A CONTRATAÇÃO DE

ESTAGúRIO.

VER CTÁUDIO CASTÂNEEIRA DIAZ' PTESidCNtC dA CâMATA

Municipal do Rio Grandg usando das atribuições que lhe confere o artigo 37 da Lei
Orgânica.

Fez §aber que esta decreta e promulga a seguinte Resolução:

Àrt 1' - Fica a Câmara Municipal autorizada a firmar convênio com o

GIEE- centro de Integração Empresa Escol4 Facúdades Atlântico sul, Fundação

Universidade Federal d; Rio grande, Universidade Federal de Pelotas e Universidade

Católica de Pelotas, paÍa contratação de estagiários, nos termos da pÍesente Resolução.

Art. 2'- O prazo de contratação será de 12 (doze) meses, podendo ser

renovado mediante termo aditivo.

ArL 3'- O valor a ser pago como bolsa-auxílio será de 1,5( um e

meio) salário mínimo mensal.

Art. 4" -Esta Resolução entra em ügor na data de sua publiiáção

Câmara de dezembro.Qe 200618
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astanheira

Presidente
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ReletóÍio dê Votação Nominal

Ordinária Número: 7950 Data: 1811.212006
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f NúmêÍo: 2036/2006

. TÍtulo: AUTORIZA A CAMARA UUNICIPAL A FIRMAR CONVENIO PARA CONTRATACAO DE ESTAGIARIO

. Observ.:

Nome do Padamêntar Paíido Voto

CARLOS FIALHO MATTOS

CLAUDIO COSTA
DELAMAR CORREA MIRAPALHETA
JOSÉ CLAUDINO ALVES SARAIVA
JULIO CESAR SILVA
JULIO CEZAR JORGE MARTINS
JURANDIR PEREIRA
PAULO RENATO MATTOS GOMES
Wilson Batista DuaÍte Silva

PPS
PT

PDT
PMDB
PMDB
PCDOB
PTB
PPS
PMDB

SIM
SIM
SIM
SIM
SIM
NÃO
SIM
SIM
SIM

Resultado
Sim: 8 Total: 9

Presidente

SANDRO OLIVEIRA
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